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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer, com base no art. 231, inciso XI do 

Regimento Interno, que seja encaminhado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, o seguinte: 

 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO 

 

Solicita informações ao Poder Executivo Municipal sobre a 

estrutura, número de atendimentos, cobertura territorial, 

equipe e resultado do SAD - Serviço de Atendimento Domiciliar 

para pessoas idosas e/ou com deficiência no Município de 

Vitória. 

 

Com as seguintes questões a serem esclarecidas: 

 

1. Qual o status atual do Serviço de Atendimento Domiciliar 

(SAD) em Vitória, data de implantação, público-alvo, 

cobertura territorial e situação de implementação?  

 

2. Quantas pessoas idosas e/ou com deficiência estão 

atualmente cadastradas no SAD e em acompanhamento ativo 

no Município de Vitória? Favor discriminar por ano (2023, 

2024, 2025) e por território dos Centros de Referência de 

Assistência Social (CRAS). 
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3. Quantos atendimentos domiciliares foram realizados pelo 

SAD em cada ano (2023, 2024, 2025)? Favor apresentar 

relatório anual ou semestralidade com os números.  

 

 

4. Quais são os recursos humanos alocados ao SAD (número de 

educadores sociais, assistentes sociais, psicólogos, 

motoristas, supervisores técnicos)? Apresentar evolução 

do quadro docente desde a implantação até o momento atual. 

 

5. Qual o orçamento total destinado ao SAD nos últimos três 

exercícios (2023, 2024, 2025) e qual a fonte desses 

recursos (municipal, estadual, federal ou convênios)? 

 

 

6. Qual a cobertura territorial do serviço? Indicar quantos 

e quais são os territórios dos CRAS atendidos, se há áreas 

no Município ainda sem cobertura, e se existe cronograma 

de ampliação. 

 

7. Quais indicadores de qualidade/resultado são utilizados 

por SEMAS para avaliar o desempenho do SAD; redução de 

institucionalização; acesso a benefícios sociais; 

melhorias de autonomia)? Encaminhar relatório mais 

recente disponível. 

 

 

8. Quais parcerias, convênios ou contratos foram firmados 

para a implementação, suporte ou avaliação do SAD? 

Informar os parceiros, objeto, vigência e valores 

envolvidos. 

9. Quais são as principais dificuldades ou entraves 

enfrentados pelo serviço até o momento e quais medidas 

estão previstas para superá-los? 
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10. Existe previsão de expansão, qualificação ou ampliação 

do SAD para outros públicos ou territórios no município? 

Em caso afirmativo, apresentar cronograma, meta e 

estimativa de investimentos. 

 

 

O Serviço de Atendimento Domiciliar (SAD) para pessoas idosas 

e pessoas com deficiência representa instrumento importante 

de política pública de assistência social, visando à garantia 

de direitos, à inclusão social, à convivência comunitária e 

à autonomia desses públicos vulneráveis. 

 

Mas exigem acompanhamento detalhado para assegurar que o 

programa está funcionando com qualidade, em escala adequada 

e de forma equitativa em todo o município.  

 

Como Vereador desta Casa Legislativa tem o dever de exercer 

o controle externo, é essencial dispor de informações 

completas sobre o SAD: sua estrutura, evolução, cobertura, 

indicadores e desafios, pois somente assim será possível 

avaliar se o serviço atende às expectativas previstas, se os 

recursos estão sendo aplicados adequadamente e se as famílias 

beneficiárias estão sendo atendidas de modo pleno. 

 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 

Palácio Attílio Vivacqua, 29 de outubro de 2025 

 

 

   
ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 
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